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0 Vereador Jose EmÍdio Araújo Câlazans, no uso de suas
prerrogativas paíamentares, etc;

ReqUeI à Mesa, ouvido o cotendo ptenário, satisfeitas as formatidades
regimentais, para que seja oÍíciado ao Senhor prefeito [IlDllR üA§[f,I0, soticitando que
seja encaminhado a esta Câmara l\4unicipal as informações abaixo relacionadas:

--Quem é 0 rcsmnúvel Delo 0alpã0 d0 ÀÉrcnegó010 lranolsoo Bemal (apar0x -
Ilaqulto, lomIxado n0 Dlstlto Induslilal I?

---Quanlas empr0§as e/0u [Íoüul0res nÍah c$ã0 en aüú[ade n0 l00al? Quaús as
mnüI0ões e fltléflos para cessâo aos DÍ0dul0r0§? Quailas valas eÍã0 úsponivels?

ffiIITI$ilVÀ:

No ano de 2OO2, através de um convênio assinado com o Governo do Estado de
São Paulo, Santa Fé do Sul foi contemplada com a construção do Galpão do Agronegócio
"Francisco Bermal Caparroz - Fraquito". O Governo do Estâdo, através da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento, lançou o programa "Agronegócio - Emprego e Renda", que
incrementou as atividades dos produtores rurais de São paulo com benfeitorias na
produção.

O objetivo eÍa ge'aÍ emprego e renda nos municÍpios do interior, agregando
valor à produção agrícola através da instalação de galpões para projetos de
agronegócios, promovendo o desenvolvimento da agricultura no município através de
criação de novas empresas ligadas ao agronegócio,

E preciso construir e oferecer políticas públicas que promovam a construção de
uma sociedade menos desigual, com este projeto o município pode criar condições para
a melhoria da qualidade de vida da população rural, transformando o galpão em
incubadora de agronegócios dando oportunidades aos produtores que queiram agregar
valor à sua produção.

Todavia, segundo consta o Galpão do Agronegócio localizado no Distrito
lndustrial I está precisando de melhorías e não tem cumprido com sua função
preambular, promovendo inúmeros questionamentos sobre o andamento do trabalho e o
desenvolvímento dos projetos inerentes ao agronegócio do municÍpio. Logo, como forma
de esclarecer aos questionamentos da população e se valer de informações concretas é
que se faz referido Requerimento,
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--0omo eslú o Íun0l0nanenlo d0 Gahão d0 Àü0netó010?
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---'Quals 0§ 00nv0nl0s asslmd0s e de§ünado§ a0 dc§envolylnenlo d0 lnDall0 tlo Galpão
do [Ercne0óolo?

---À Àünhlsln0ão llunl0lDal lem Dr0relos cm andamenl0 Dara reLrm d0 GrDio?


